
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 003/2017 

Objeto: Elaborar plano de capacitação envolvendo no mínimo 27 Coordenadores Estaduais de 

Hepatites Virais, assim como, no máximo 1000 profissionais entre médicos e enfermeiros que atuam 

nos serviços de saúde que atendem hepatites virais e na atenção básica dos municípios prioritários de 

cada Estado, no intuito de instrumentaliza-los para que possam propor e executar ações de prevenção, 

diagnóstico, assistência e tratamento às hepatites virais. Neste sentido, torna-se imprescindível mapear 

os serviços de saúde, os casos notificados de hepatite B e C, assim como, observar a distribuição 

geográfica desses pontos, sem perder de vista as barreiras e potencialidades da articulação dos 

serviços e as ações que já vem sendo realizadas junto à população.  Este conjunto de atividades 

auxiliará na elaboração e execução do referido plano, viabilizando assim, a ampliação do acesso e da 

integralidade da atenção às hepatites virais. 

 

 

1 – Atividades 

1 -  O mapeamento da oferta de serviços de saúde terá como técnica de coleta de dados a pesquisa 
documental oficial do Ministério. Serão utilizados dados secundários disponibilizados pelo DATASUS, pelo 
Ministério da Saúde, particularmente relativos ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde “CNES” e 
do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). Além disso, serão consultados documentos e 
diretrizes ministeriais para atenção as hepatites virais. 
2 - O Georreferenciamento será evidenciado os serviços de saúde que atendem pacientes portadores de 
hepatites virais, os serviços de atenção básica à saúde, assim como, os casos notificados de Hepatite B e C. 
Estes dados serão inseridos em software próprio para a construção do georreferenciamento, o que possibilitará 
a elaboração de estratégias que possam ampliar o acesso e a integralidade da atenção às hepatites virais.  
3 - Para que se possa identificar as barreiras da articulação dos diferentes serviços de saúde para as ações de 
prevenção, diagnóstico, assistência e tratamento das hepatites virais, será utilizada como técnica a entrevista 
semi-estruturada que permitirá ao participante discorrer sobre a articulação dos serviços de saúde. As 
entrevistas serão transcritas, os dados coletados constituirão um banco de dados específico. Para análise dos 
dados qualitativos será utilizada a análise de conteúdo em sua vertente temática 
4 - A identificação das ações realizadas junto à população, sobre a temática hepatites virais, por meio do 
exercício profissional dos enfermeiros e agentes comunitários de saúde, que possibilite a prevenção, o 
diagnóstico, a assistência e o tratamento das hepatites virais, será por meio de um questionário que será 
encaminhado a pelo menos um enfermeiro de cada capital brasileira e as respostas serão tabuladas e 
analisadas. 
5 - Para a elaboração do plano de capacitação envolvendo enfermeiros e agentes comunitários de saúde, no 
intuito de subsidiá-los na construção de estratégias que possam auxiliar na prevenção, diagnóstico, assistência 
e tratamento e acompanhamento dos portadores de hepatites virais, será utilizado o resultado obtido por meio 
das respostas dos enfermeiros, no intuito de elencar temas geradores que possam possibilitar a elaboração de 
estratégias educativas que serão utilizadas no decorrer do processo de capacitação. 
6 - Para que se possa elaborar o plano de capacitação envolvendo gestores e profissionais da saúde, e no 
intuito de instrumentaliza-los visando melhorar sua capacidade de proposição e execução de ações de 
prevenção, diagnóstico, assistência e tratamento, torna-se imprescindível articular os resultados das 
atividades realizadas anteriormente, no intuito de conhecer o mapeamento dos serviços de saúde, dos casos 

notificados de hepatite B e C, assim como, observar a distribuição geográfica desses pontos, sem perder de 
vista as barreiras e potencialidades da articulação dos serviços, considerando as ações que já vem sendo 
realizada, e então, potencializar um plano de capacitação sustentável. Para isso, será elaborado um 
cronograma que viabilize a realização de videoconferência com os coordenadores estaduais de hepatites virais, 
no intuito de instrumentalizar e acompanhar a execução do plano de capacitação. Tudo isto viabilizará a 
ampliação do acesso e da integralidade da atenção às hepatites virais. 

2 – Prazo para Execução do Contrato 

20/05/2017 a 19/05/2018 

3 – Valor do Contrato 

R$ 95.850,00 (noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). 

4 – Produtos 

1. Produto 1: Documento contendo o mapeamento da oferta de serviços de saúde para prevenção, 
diagnóstico e tratamento das hepatites virais, no intuito de subsidiar plano de capacitação no campo do 
diagnóstico, assistência e tratamento das hepatites virias, baseando-se no modelo de atenção às 
condições crônicas. 
Objetivo/aplicabilidade do produto 1:  O produto 1 possibilitará a elaboração de diagnóstico situacional 
facilitando a elaboração do plano de capacitação no campo do diagnóstico, assistência e tratamento das 
hepatites virais, assim como, na tomada de decisão dos profissionais de saúde. 

2. Produto 2:  Documento contendo Georreferenciamento que permita a apresentação dos serviços de saúde 
que atendem pacientes portadores de hepatites virais, os serviços de atenção básica à saúde, assim 
como, os casos notificados de Hepatite B e C no intuito de subsidiar a elaboração de planos de capacitação 
que possam ampliar o acesso e a integralidade da atenção às hepatites virais.  
Objetivo/aplicabilidade do produto 2:  O produto 2 possibilitará identificar a distribuição espacial tanto dos 
serviços de saúde quanto dos casos de hepatite B e C, permitindo aos profissionais de saúde visualizar a 

disposição dos serviços de saúde e dos casos, de forma que possam elaborar estratégias no campo do 
diagnóstico, assistência e tratamento das hepatites virias, após as atividades de capacitação. 

3. Produto 3:  Documento contento estudo que possa identificar as barreiras e potencialidades da articulação 
dos diferentes serviços de saúde para as ações de prevenção, diagnóstico, assistência e tratamento das 
hepatites virais.  



Objetivo/aplicabilidade do produto 3:  O produto 3 tem por finalidade identificar as barreiras e 
potencialidades da articulação dos diferentes serviços de saúde para as ações de prevenção, diagnóstico, 
assistência e tratamento das hepatites virais, assim como, acompanhamento dos portadores de hepatites 
virais, o que possibilitará averiguar como a articulação dos serviços é compreendida e efetivada, 
viabilizando apreensão da necessidade de realizar alterações na estrutura atual, assim como, na 
elaboração de plano de capacitação aos profissionais de saúde. 

4. Produto 4:  Documento contendo análise das ações realizadas junto à população, sobre a temática 
hepatites virais, por meio do exercício profissional dos enfermeiros e agentes comunitários de saúde, 
visando subsidiar as ações de prevenção, de diagnóstico, da assistência, do tratamento das hepatites 
virais, assim como, o acompanhamento dos portadores de hepatites virais. 
Objetivo/aplicabilidade do produto 4:  O produto 4 tem como objetivo identificar as ações realizadas junto 
à população, sobre a temática hepatites virais, por meio do exercício profissional dos enfermeiros e 

agentes comunitários de saúde, no intuito de elaborar as ações de prevenção, do diagnóstico, da 
assistência e do tratamento das hepatites virais. Atualmente, de acordo com estudos, pode-se dizer que 
há no Brasil mais de um milhão de portadores de Hepatite C, e que muitas pessoas não são imunizadas 
contra a hepatite B, o que demonstra importância de ampliar ações de busca ativa junto à população por 
meio de atividades elaboradas por enfermeiros e agente comunitário de saúde. 

5. Produto 5:  Documento contendo plano de capacitação para construção de estratégias envolvendo 
enfermeiros e agentes comunitários de saúde, no intuito de subsidiá-los nas ações de prevenção, 
diagnóstico, assistência e tratamento das hepatites virais, assim como, no acompanhamento dos 
portadores de hepatites virais. 
Objetivo/aplicabilidade do produto 5:  O produto 5 possibilitará que, a temática hepatite viral seja 
discutida junto à população em geral evidenciando a importância da prevenção, assim como, ampliando o 
diagnóstico, a assistência e o tratamento e acompanhamento dos portadores de hepatites virais. 

6. Produto 6:  Documento contento plano de capacitação envolvendo gestores da saúde, no intuito de 
instrumentaliza-los para que possam propor e executar ações de prevenção, diagnóstico, assistência e 
tratamento, viabilizando a ampliação do acesso e da integralidade da atenção às hepatites virais.  
Objetivo/aplicabilidade do produto 6:   O produto 6 tem por finalidade tornar os gestores aptos a 
potencializar ações educativas sustentáveis seguindo um referencial participativo e dialógico, reforçando a 
necessidade de os profissionais se embasarem na Educação Permanente em Saúde, uma vez que, 
observa-se a necessidade de ampliar ações de prevenção, diagnóstico, assistência e tratamento das 
hepatites virais. 

5 – Qualificação 

Código 003/2017 – Profissional de nível superior completo na área da saúde. Pós-graduação na área da saúde.  
Experiência mínima de cinco anos em implementação de políticas e programas de saúde. Experiência mínima 
de 03 anos em análise sistemática de dados e educação. 

6 – Local do Trabalho 

Os serviços serão desenvolvidos necessariamente em Brasília/DF.  

7 – Prazo para envio de currículos 

CVs devem ser cadastrados de 10/05/2017 a 14/05/2017 por meio do sítio 

http://curriculo.aids.gov.br/login.asp 
 

Observações: 

1 - Em atenção às disposições do Decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer 

título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, 

direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de 

Cooperação Técnica Internacional. 

2 – O processo de seleção poderá ser cancelado a qualquer momento por decisão do MS ou do PNUD. 
3 – Caso a entrevista seja presencial os custos de deslocamento serão de inteira responsabilidade do 
candidato e não haverá qualquer tipo de ressarcimento. 

 

 


